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LEI MUNICIPAL Nº 5.065
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Considera Utilidade Pública Municipal o Instituto Fribourg – Nova Friburgo/Casa Suíça.
Art. 1º Fica considerada como Utilidade Pública Municipal o Instituto Fribourg – Nova Friburgo/Casa Suíça, com sede na Estrada Friburgo Teresópolis, s/nº,KM 18, RJ 130, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28630-250 e inscrito no CNPJ sob o nº 27.795.434/0001-81.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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